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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

COPEL

EDITAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

FABIO VIEIRA DE SOUZA LEITE – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
GOVERNO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 209/2023 PROCESSO n° 43.675/2023– UASG
986249 Nº COMPRA 209/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
DISPONIBILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO BPMS, COMPREENDENDO ESTUDO,
MAPEAMENTO, MODELAGEM E AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS, COM
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA:  16
DE OUTUBRO DE 2023
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA 30 OUTUBRO DE
2023 - HORÁRIO: 09:00 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal –
www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site:
www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).
Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura
Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-
mail: copel@botucatu.sp.gov.br
 

EDUCAÇÃO

EDITAL N.º 06/2023

 
 Ementa: Estabelece critérios e procedimentos para o Processo de Remoção
de Gestor Escolar (Coordenador Pedagógico) da Rede Municipal de
Botucatu.
 
            A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições legais
conferidas pela Lei Federal nº 8.112, de 1990 e pelo Estatuto Estadual nº
10.261, de 28 de outubro de 1962;
RESOLVE tornar público o presente Edital, que estabelece critérios e
procedimentos para o Processo de Remoção de Gestor Escolar
(Coordenador Pedagógico), da Rede Municipal de Educação de Botucatu.

1. O referido processo contemplará a remoção, devendo participar o Gestor
Escolar (Coordenador Pedagógico) que pleiteia alterar a unidade escolar na
qual exerce Função em Comissão.

2. Esse Processo compreenderá a remoção para unidades escolares as quais
existam vagas.

3. O processo seguirá o seguinte cronograma:
I - Data da realização do Processo de Remoção: dia 17/10/2023 às 14h30 –
Secretaria Municipal da Educação;
II - Não havendo participantes interessados para a vaga de remoção, esta
será, imediatamente, encaminhada para o Processo Seletivo Interno para a
Função em Comissão de Gestor Escolar.

4.Poderão participar do Processo de Remoção, exclusivamente, o Gestor
Escolar (Coordenador Pedagógico) que estiver em efetivo exercício.

5. Caberá a Secretaria Municipal da Educação divulgar  a unidade escolar
que tem vaga para que cada Gestor (Coordenador Pedagógico)  possa fazer
sua opção.
5.1. As vagas estarão discriminadas por unidade escolar, na Secretaria
Municipal da Educação no dia da remoção;
5.2. As vagas serão levantadas de acordo com a demanda vigente nas
instituições de ensino;

6. A classificação dos interessados dar-se-á através do tempo de serviço na
função (Coordenação Pedagógica).
Parágrafo único: os interessados deverão estar munidos de cópia da
portaria de designação da sua função.

7. Observadas as prioridades estabelecidas neste Edital, serão considerados
como critérios para desempate, na seguinte ordem:
a) a maior idade do candidato, de acordo com o parágrafo único, do art. 27,
da Lei n. 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso);
b) aquele que tiver filho incapaz, em qualquer idade;
c) aquele que tiver maior número de dependente com idade igual ou inferior a
18 anos.

8. Plano de trabalho1.

 pós efetivada a remoção, o Gestor (Coordenador Pedagógico) terá
o prazo máximo de 30 dias para apresentar ao Diretor Escolar da
Unidade o Plano de Trabalho para a função, atendendo as
características da unidade escolar. 

8.1. A não comprovação da entrega do plano de trabalho nas1.
condições e prazo estabelecidos neste Edital implicará na
desclassificação do interessado.

9. As remoções decorrentes deste Processo têm caráter irrevogável
e serão efetivadas por meio da publicação dos respectivos Atos,
prevalecendo os seus efeitos funcionais a partir da data de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Botucatu.

10. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de
Educação.

 
 

Cláudia Maria Gabriel
Secretária Municipal de Educação
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